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Retifica, sem nus, ' a L i na 2.665, .e 6 de dzembr de 1955, que esti­
ma a R.ceita e rixa a Despesa da 
Uniã para exercício de 1956. 

( de.. G'~ til &.. f"'H"-"Zõ~ ked.j~~,"",~A:~: ... j 
cR~~~J~p(..e~__ ,. 
A rt. la sãft feitas as seguintes retificaçoes na Le1 

na 2.665, de 6 de dezembro de 1955, qu estima a Receita e rixa 
a Despesa da Uniã p'~a. exere:!ci. financeir de 1956: 

'Anexe k - Peder Executiv. 
• 

Sub anexe 4.13 - M1ni~tériQ da Edueaçã e Cultura 
06.02 - C nselho H"ei itar d'o; , àe~ 1ç' Social ' (Encarg s Gerais) 

, A 
Verba 2.0.00 - Transterencias ... ' ... 
C nSignaça 2.1.00 - 'Auxilies e Subvençees 

... ... 

... -, 
SUbconsignaçao 2.1.02 - Subvenç ordinárias 

23- R1 GJ!ande d Sul 
A 

Onde se la: , , 
Celegi. Pi. X, de Maçum - Guap re-

t~(~~ Pi. X, mantida pela Sociedade 

Cr$ 
15·000 

, 
Educadora, Instrutora e Beneficente - MUçum -Guapore 30.000 

Leia-se : 
Eseo1a Pi. X,mamtida pela Sociedade iàa8ai8.s 

Educaã ra, Instrut ra e Beneticente-MUssum-GuapGré 45.000 

A 

... ... , 
Subcemsignaça 2.1.03 - Subvenç es extra rdinarias 
1) Instituições ' ssistenc1ais e culturais, etc. 

23 - Ri Grande do Sul 

Onde se 1e: Cr$ 

... ' A - Assee1aça de Pais de Famj1ia-P rt Alegre - 15·000 

Leia-se: 
Assec1ação de Pais de Fam111a de C 
Cat'11e s _ pArte A\ legre 

, 
leg1es 

15-000 
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Art 2Q Revegadas as disp siç es em 
, 

centrari , esta 
" .. entrara em vig r a data de sua publicaça • 

... 
Sala das Sessees, 304e abril de 1956 

Presidente 

• o 'Rélat l' 
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DOS 

... ... 
COMIa AO DE ORÇAMENTO E FIS" LIUÇAO 

P CER D COMI 

.' 
... . ... 

A Comissao de Orçamento e Fiscalizaçao Financeira, 
. -em reunlao plena, realizada em T. do corrente, aprovou por una-

nimidade pr ojeto, oferecido pelo Senhor Tars o Dutra, que reti­

fica, sem ônus, a Lei nQ 2.665, de 6 de dezembro de 1955, que 
~ 

estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício de 

1956, votando os Senhores: Israel Pinheiro - Presidente, castl 

lho Cabral, Daniel Dipp, José Bonifácio, Luiz Viana, Lameira 

Bittencourt, Martins Rodrigues, Pontes Vieira, Rafael cincurá, 

Wagner Estelita, Colombo de Souza, Janduhy Carneiro, João grl 

pino, Leite Neto, Manuel Barbuda, Raimundo Padilha, Renato Ar-

cher, dahil Barreto, A rino de Matos, Cunha Bastos, Correa da 

costa, Ostoja Roguski, Tarso Dutra e Último de Carvalho. 

Sala ti ntônl0 carlos ti, em 7 de junho de 1956. 

-
.J.,~, Presidente. 

Tarso Dutra, Relator. 

• 

• 
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DOS 

LEI Na 2 

• 

-
, 

, Prorroga a te 31 de dezembro de 
1956, com modificações, a Lei na •• 
1 300 , de 28 de dezembro de 1950 e 

, . A 

da outras providencias. 

o Vice-Presidente do Senado Federal, no exe~ , , 
cicio do cargo de Presidente da Republica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei , 

A 

Art. la - O prazo de vigencia da Lei na 1300, 
de 28 de dezembro de 1950, estabelecido no art. la da Lei nQ •• , 
2 328, de 1 de novembro de 1954, fica_prorrogado ate 31 de de-
zembro de 1956, com as alterações constantes da presente lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 195'~ 134a da 

Independ~ncia e 67a da Rep~b1ica. ' 

NEREU RAMOS 
F. de Menezes Pimentel 

, 
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a'4'WiV - 1'é1& ' , 
Hesj1$al ' ~Sl'a; . de Lourdes de 

" O~t1pQ~a , Veranopol1s 
1ela.. I 

Cr50.000· 
. . . . 

01'$15.000' 

Â ' 

Hospitál . ' , ' .. . B'.tra1' . er$50.000· 
- Hospital ROIsa ' sri- ~a Sâ1t4 • .;. Ven- . ' " 
te V neto(ex.eotlpO~á) - Veranope11s CrI15.000· 

, , 
qgbUpgi's utragm1p'ril,l 

Â ' 

ond se lel 
• 

'1St Gra n4t : Ã$t _ 
~ . - -, Col_i!O Parjqu:fal Sao ',0900 Batista, 

de , .~afUla 00rr8a. pore CrI45.000· 
,-, . 

:~l.lá .. se: ~. ,_ ,,~.,,:~ __ .-~J ." .... _:,.. 'I< ~::." ''-' 1 ' ,~." - - -Colegio Paroq)l1al- Sae .lOtO Batista, . ' 
de Ves,asl~o 00rr8a l

• G1íapore 01'$45.000' 

Sala das Sessões, 19 d junho de 1956 
'" -

\ ,\ 

j '" 

-



. " 

" .. 

-
\ 
1 

\~ 

.' 

• • . -

• 
- ' . 

• 

de 

E m e n 
/ 

C"'nselho Naoinnal do Serviço Sooial 

Subvenções extranrdinárias 

Goiás (pag~284 dn "Diárin Oficial" de 12.12.55) 

, 
, 

I 
• 

C'nde se lê: 

"Sociedade C iv i1 Escnla de Cf'\mércin de Ipameri" 

Leia-se: " 

Sociedade oivi1 Eso"'la Tecnioa de Comeroio de Ipameri 

JUSTIFJ.ÇAQAO 
7 

A -H"'uve um errn de impressan, "mi tindn-se a palavra "Teo-

nioa" , que integra n verdadeir'" n~me da entidade, o"'mn, aliás, o~ns­

ta à pag . 256 d~ mesm'" "Diári'" Ofioial", nas subvenç;;es ordinárias. ~ 

êrrn pode aoarretar difio~ldades an ~pagamentn • 

"f 
" 

~ep Benedict" va~ 

! " 
• 
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PROJETO DE LEI NC? 1 . 435 de 1956 

PARECER 
~ ~ . , 

Indo a primeira discussao de P1enario , o Projto de Lei 
, .... 

n9.
0

1,435/56, que visa a refificaçao do Orçamento vigente , rece -
,.. .... 

beu quatro emendas , relativas , todas , a verbas de subvençao des -

tinadas a entidades assistenciais , em várias unidades federati -

vas . 

Com nova prpposição acessória acudiu, também, o nobre 

Deputado Urie1 Al vim, j á no curso do projeto nesta Comissão . 

O exame ditido de tôdas eSsas contribuições , mostra a 

sua perfeita pertinê ncia com a 
# 

materia legislativa em andamento 
, 

e os limites perfeitamente razoaveis, dentro dos quais elas buscam 

-proceder a correçoes da lei de meios vigente . 

Manifestamo- nos , assim, pela aprovação de tôds elas , me 

diante o seguinte : 

SUB S T I T U T I V O 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Retifica , Sem ônus , a i ei 
nC? 2 . 665 , de 6 de dezem -
bro de 1955, que estima a 
Receita e fixa a Des~sa .... , 
da Uniao para o exerc1cio 
de 1956 . 

Art . 19. sã o feitas as seguintes retificações na Lei 

n9 2.665, de 6 de dezembro de 1955, que estima a Receita e fixa a 

Despesa da União para oexerci cio financeiro de 1956 : 

Anexo 4 - Poder Executivo 
, 

Subanexo 4 . 12 - Ministerio da Agricultura 

Relação das instituições , de acôrdo com o disposto no 

art. 49, § 19, da Lei n9 1 ~493 , de 13 de dezembro de 1951 . 
- , 2.1 . 02 - Subvençoes Ordinarias 

23 - Rio Grande do Sul 
"-Onde se 1e: 

Escol a Guarani da Missões - S . Luiz Gonzaga •• •• 20 .000 
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Soc iedade Agr1col a e Pastoril - Santa Maria •••• lOO . OOO 

LEIA- SE : 

Sociedade Escola Agr1col a Nossa Senhora - Guarani das 

Missões - s ã o Lui z Gonzaga •• • • •.•••••••••• 20.000 

Associação Rura 1 (Ex- Sociedade Agr1col a e Pastoril)- -
Santa Maria • • ••••••••••••••• • •••••••••••• lOO . OOO 

Relaçã o das instituições , de acôrdo com o miaposto no 

art . , .. 49, § 29 , " in fine ", da Lei n9 1 .~93 , . de 13 de dezembro de 

-1951 . 

2 . 1 . 03 - Subvenções extraordinárias 
... 

25 - Sao Paul o 

'" Onde Se le : 

Uniã o Rural de s ão Paulo • • ••••••••••••••••• 400 . 000 

LE IA- SE : 

"UNIR" - Uniã o Rural dos Ce ntros de Pequenos Rrodutores 

do Es t ado de s ão Paulo •••••••••••••••• • •••• 400 . 000 

, -Subanexo 4.13 - Mi nisterio da Educa çao e Cult ura 

06 .02 - Conselho Nacional do Serviço Socia l 

2 ,0 . 00 - Transferências 

- I -Consignaçao 2 . 1 , 00 - AUXllios e Subvençoes 

Subconsignação a.l.02 - Subvenções ord i nárias 

(Relaçã o das subvenções ordinárias) 
, 

10 - Goias 

'" Onde se l e : 

Gi násio dos Padres Fr anciscanos , de Pire8 do Rio •• 20 .000 

LEIA - SE: 
, 

Ginasio Sa.,g;ado Coraçã o de Jesus - Pires do Rio ••• 20 . 000 
... 

Suv onsignaçao 
... , . 

2 . 1 . 03 - Subvençoes extraordinar~as 

- ' ) (Relaçã o das subvençoes eBtraordinarias 
, 

10 - Goias 

'" Onde Se le : 

Padres Franciscanos - Edl cat ndário de PireS do Rio •• 



, 
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Sociedade . Civil Escola de Com~rcio de Ipameri •••• 50.000 

LEIA- SE : 

. ' -G1nasio Sagrado Coraçao de Jesus-Pires do Rio ••••• lOO . OOO 

Sociedade Civil Escola T~cnica de Com~rcio de Ipa 
meri ., ••• ; ...... , ................................. -:. 50 . 00 0 

23 - Rio Grande do Sul 

"-Onde se le: 

Assoc iação de Pais de Faml1ia --Pôrto Alegre ••••• 15.000 

Co1~g io Paroquia l S. João Batista de Serafina -
Corre ia - -611a pore . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • . . • • • • • 45 . 00 O 

LEIA - SE: 

ssociaxão de Pais de Fa~í1ia de Col~gios Católie 
cos - Porto Alegre ................................. 15 .000 

, ,..., IV • 

C~legio Paroquial Sao Joao Batista -Vespas1ano Co~ 
rea - Guapore ••• ~ •••••• f' • • ••••••••••••••••••••••• 45 . 000 

Subanexo 4.16 - Minist~rio da Justiça e Negócios Interiores 

07.04.02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais) 

Verba 2.0 .00 - Transferências 

Consignação 2.1 .00 - Auxílios e Subvenções 

- , 2 . 1 . 03 - Subvençoes extraordinarias 

(Rela ção das subvenções extraordinárias) 

23 - Rio Grande do Sul 
"-

Onde se le: 

Col~gio Nossa Senhora Auxiliadora ~ mantido Pela Congrega ­
ção de Nossa Senhora , para assistencia ao menor-
Ira [ •••••.•• 1t ....... ,. ••••••••••••• " • • • • • • • • • • • • • • • 2 O . 00 O 

" ,..,. A 

!!ST!~TO de Assistencia e Proteçao a Infancia 
Porto Alegre ............••.•......•.............. 40.00 0 

Instituto de Proteçã o à Infância - Pôrto Alegre •• 20 .000 

Mitra Arquidiocesana de Pôrto A~gre , para a Casa 
do Menor Delinquente •••• , •. , ••••••••••••••••••••. 245 . 200 
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A "'i tra Arquidiocesana de ,Porto Alegre , para o Abrigo do 
menor Transviado --Viamão . .. . . ... . . . . 100 . 000 

IJEIA - SE : 

. " ".., , Instituto de Assestencia e Proteçao a 
le gre ..•..... " . ... . " .. . ••••.••........ 

Infância - Pôrto A-
60 . 000 

Mitra Arquidiocesana de Pôrto Alegre , para a Casa do 
Menor Delinqüente ... . .... . .. . ..... .. . 345 . 200 

Subanexo - 4 . 19 - Minist~rio da Saúde 

05 . 04.02 - Divisão de Orçamento 

Verba 2.0 . 00 - Transferências 

- f -Consignaçao 2 . 1 . 00 - Aux11ios e Subvençoes 

- -, Subconsignaçao 2 . 1.02 - Subvençoes Ordinarias 

(Relação das subvenções ordinárias) 

23 - Rio Grande do Sul 
• 

CIlde 
A 

e 1e : 
# A . 

Casa de Saude - Estrela •••• ••• • • •• • 50 . 000 
. - ' . Hospital N. Sra . de Lourdes de Cotipora - Veranopl1s ••• 

• • •• • . • .• • . • . • • • .. ... •• •• • • ••• • . . • •. . . . . 15 . 000 

Hospital Santa Fi10mena - Ibiaçá - Lagoa Vermelha • • •••• 
• • • • • • • • • . • . . . • . • . • • . • • . • • • • • • • ,. . • • • • 20 . 000 

LEIA - SE : 

A '" Hospital Estrela - Estrela •••••• • •••• 
, 

Hoseita1 Noss~ Senhora da Saude - Monte 
pofa) - Veranopo1is • ••••••••• • •••• • •• 

50.000 

Venêto (ex- Coti 
15 .000 -

# 

Hospital Santa Fi10mena - Ibiaça - Sananduva • • •• • ••••• • . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 . 000 
A 

09 .04 - Serviço Nacional do Cancer 
A 

Verba 2 . 0 . 00 - Transferencias 

Consignação 2 . 1 . 00 - Aux{lios e Subvenções 

Subconsignação 2 . 1 .03 - Subvenções extraordinárias 

7 - Outras EntidadE;!lS 

" Onde Se 1e: 

Hospitais de ; Bag~, Pelotas , Santa Maria , Passo Fundo, 
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e Cruz Alta (santa Lúcia) - Rio Grande do Sul •••••••••• • 
• ••••••••••••••••••••••••••••••• 2.000.000 

LEIA - SE: 
I Â 

Hospitais de Bage, Pelotas, Porto Alegre, Passo Fundo e 

Cruz Alta (Santa L~cia), sendo 400.000 .para cada munici 
, 

pio - Rio Grande do Su1 •••••••••••••• 2.000.000 

Art. 2Q. Revogadas as disposiçÕes em contrário, a pre-

. ' sente lei v~goraraa partir de IQ de janeiro de 1956. 

• 

\ 



PROJETO 

N: 1.435 - 1956 

Retifica sem ônus, a Lei 11. 0 2.665, de 6 de Dezembro de 1955. que estima 
a Receita e lixa a Despesa da União para o exercício de 1.956 

(na ':amj.::::âo de Ol'çamrnlú (' Fiscalit:açiio Fimmceira) 

o Congresso Naci.:mal decreta: 

Art. 1.0 São feitaB as seguintes 
retJificaçães na Lei n.O 2.665, de 6 de 
dezembro de 1955, que estim"} a Re­
ceit.a e ~ixa a Despoesa da União para 
o !;xercrcio de 1956: 

AnexO 4 - Poder Executivo. 
Subanexo 4.13 - Ministério da 

DiucaçãQ e CulJtura. 

06.02 :- Conselho Nacional do Ser­
viço SOcia.l (Encargos Gemis). 

Verbab 2. 0.00 - Tranferéncias l 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e 

Subvenções, 

SUbconslgnação 2.1.02 - SubVen­
ções ordinárias. 

23 -o Rjo Grande do Sul. 

OIfle se lê: 
Colégio Pio X, de Muçum - Gua­

pJré - Cr$ 15.000,00. 

Escola Pio X, mantida pela SOc1e­
dade E'ducadol'a, Instrutora e Bene­
ficente - Muçum - GU3iporé - Cr$ 
30.000,00 . 

Leia-se: 

Escola Pio X, mantida pela SOc.€' ­
dade E-ducadora, Instl'urora e Bene ­
fic<'l1 t.e - Mussum - GU:1poré 
Cr$ 45. OQ'O,OO. 

Suooonsignaçáo 2.1. 03 - Subven­
ções extraordinárias. 

1) lnstitukões assistenciais e cul­
turais, etc. " 

23 - R io Grande do Sul. 

Onde se lê: 

Associaçãô de Pais de Família 

Leia·-se: 
Pôrto Alegre - Cr$ 15.000,00. 

Associação de Pais de Familia de 
Colégios Católicos - Pôr to Alegre -
Cr$ 15.000,00. 

Art . 2.0 Revcgad.!l..s as disposições 
em contrário, esta lei entrará em 
vigor à data. de sua publicaçã.o. 

Sala. das Sessões. 30 de abril de 
1956. - Israel Pinheiro, Pl·esidente. 
- Tasso Dutra, Relator. 

CO~SSÃO DE ORÇAM&~TO E 
FISaAlLIZAtÇÃO FINANCEIRA 

PARECER DA COMISS\O 

A Comjssão de Orçament·:) e Fis­
calização Financeira, em 1'eun:ão ple­
na, realiz:1da em 7 do cJlTente, apro­
vou por un.animidade p!'ojeto, cfere­
cido pelo SenhOr Tal'so Dutra. que 
retifica, Sf'~1 õnm, a Lei 11.. 0 2.6135, .. ' 
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" , 
dezembrj) de 1955, que estima 

'...R'I,re.Aà e fixa a Despesa da União 
o exercício de 1~56, votando os 

nliOl'fs: ~ael .• pj.nh~ro ... ~ J?resi.­
ente,. oastilRo cabral, . Da.h~l' 'bipp, 

J Osé Bonifácio, Luiz Viana, Lame:ra 
íBit~oourt, Martins ' Rodrigues, Pon­
tes Vieira, Riafael Oincurá, Wagner 
(Estelita, Colombo de souza, Janduhy 

>' f • • • I 

f' ~ . ~ •. , • 

- • , . 
Carneiro, Jooo Agripino, Leite Neto, 
Manoel Barbuda, Raimundo Padilha, 
Rienato Aroher, Adahil Barreto, Arino 
de Matos, CUnha Bastos, Oorrêa da 
Oosta, Ostoja RiO,guski, Tarso. Dutra 
e últ.Lmo de Carvallho. . 

Sala "Aptônjo , oarlos'~ 'em 7" de 
junho de 195ti. - Israel Pinheiro, 
Presidente. - Tarso Dutra, Relator. 
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P R O J E T O N~ 1455/56 
-- ------ ~----- - ----------- l -------------------------- ~ 

Lei do inquilina to 
---~---~----------

E m e n d a n~ 

--------------~----------

INCLUA-SE ONDE CONVIER : 

Art. 
., , 

Nas locaçoes de predios urbanos, para 

fins comerciais e industriaes, o alu­
I 

guar correspond~ao ajuste dos contratantes • 

l~ - Nas renova~õ es dos ~~r:tó~e não 

s e encontrem amparados pelo decreto -

lei n~ 24.150, de abril de 1934, o aluguel será fixado 

pela autoridade Municipal a requerimento do locador. 

§ 2~ - Se a fixação do aluguel pela autoridade 

Municipal não corresponder aos interes-
, 

ses dos contratantes, a parte inconformada podera requ~ 
. . 

rer arbitramento jUdicial (código proc. civ. artigo 685) 
, 

§ 3A - e jUiz aC!Otala o quantwn propus to peles 

. par1toi e a 
,.. 

deCiSRO , se co~t~~~adi peJo • 
, , 

'Tr1bunal de Justiça, valela 8&.Me ele~stile eeft~P8tQal . 

sala das Sessões , em 26 de junhO de 1956. 

l /' 

<" ~ (h :1~_ i5f,LC ~ " -, , .. , .. , ..... ... ... -.. . 25 
• 

,.. 
JUSTIFICAÇAO 
===_===============m=== 

I 

A locação residencial não pode, absolutamente, ter 

em face da lei o mesmo tratamento que se 'dispensa a lOC8~ 
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... 
çao comercial. 

NO primeiro caSO a lei especifica visa proteger 
, 

o inquilino que e na SUa maioria destituido de recursos,oo~ 
... tra a~ elevaçoes sucessivas , e por vezes abusiva , que canpr2 

metiam o seu orçamento mensal. 
... NO s egundo caso a prorrogaçao da atual lei, pura 

, , 
e simples protegera grande numero de canerciantes, que conti -
nuando a pagar baixos alugueis, nem por isso deixam d e ele -

ver o IJreço, de suas mercadorias em detrimento do público . 

consumidor. 
, 

Ora, se por um lado e justo que se defenda a fa-
.. 

milia, para que essa nao fique, com suas necessidades de ha-

bitação, sujeita ao jogo do arbitrio dos proprietários de i-
, .. 

moveis, nao nos parece , entretanto, razoavel que os comeroi-

antes se beneficiem dos mesmos favores da lei em vigor. Se -
... 

ria dar, como tem ocorrido ,tratamento igual a condiçoes di-
• 

ferentes. 

Isto porque , os comerciantes auferem grandes lu -
, , 

cros nos seus negocios , cano e sabido , estando por conseguiA:! 

te, em condições de suportar majorações de alugueres , de a -

dôrdo com as normas sugeridas pala presente emenda . 

sala das sessões, em 26 de junho de 1956. 
I 

D I • h f~ 7i~i ,:,~, • , u , " ~-::: • o', ,03 
Oarlos Pinto Filho ' 

• 

.. -- ~, '-- - -,"-----~ ...... "'--. • • 
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- -Comissao de Constituiçao e Justiça 
Projeto 1455-56.Prorroga por dois 
anos a lei do inqui1inato.Autor : 
Aarão Steinbruch. . 

Relator: Abguar Bastos 

..A ;;/! .... ~, f"'''<> /'-, •• ,:..e.. ..... ~ 'GOL.< 

-M, C-6. 01- '-400 4 t-I-. -:. , 1 . 

Senhor Presidente: 

A fim de que sejam conciliadas as exigências regimentais 
A A 

solivito de Vossa Excelencia as seguintes providencias: 

1 - Ordenar sejam apensadas cópias das leis citadas no texto 

do projeto • 

2 - Estando anexadas ao processo emendas do nobre deputado 
,_ A 

Carlos Pinto, infor mar se as mesmas nao cabe a exigencia do regi-
, . , 

mento,quanto a Juntada de copias das leis citadas no texto,e, 

em caso afirmativo ordenar as respectivas 

Sala das Reuni- s da C.C.J. 10 

~-------

Deputado Abguar Ba 

A 

idencias. 
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PROJETO NQ 1 U55/56 
Autor: dep. AARÃo STEINBRUCH 
Relator: dep. ABGUAR BASTOS 
Assunto: Prorroga a Lei do In qui 11 

nato. 

H I ST 6 R I CO 

, N 

I - O projeto e de autoria do deputado !ara0 , 
Steinbrueh. A lei a que se retere e prorroga e a de nQ 1300, 
de 28 de dezembro de 1950, com o seu prazo de vigência ante­
riormente prorrogado até 31 de dezembro de 1956, pelo art. lQ 
da Lei 2 699, de 28 de dezembro de 1955. 

A 

II - Terminado o prazo de vigencia da Lei 1300, 
A 

em dezembro deste ano, o autor do projeto renova a prorroga -... 
çao por mais dois anos • 

PARECER 

, 
1. Trata-se de materia de direito civil, pelo 

que o exame '. A do merito do proJeto cabe na competencia desta C~ 
.., 

missao. 
N , 

2. Os pronunciamentos desta Comissao favoraveis 
a constitucionalidade e juridicidade das proposições anterio­
res, com os mesmos objetivos, dispensam novos juÍzos, sendo , 
pois, pacífica, a legitimidade da tramitação do projeto. , 

3. Quanto aO merito e levando em conta as mes-.. 
mas condiçoes de agravamento do custo de vida, que justificou 

.., " . ... as prorrogaçoes anteriores, sou favoravel a sua aprovaçao. , ' ... 4. Quanto as emendas de Comissao sou de parecer 
, , 

que sejam as mesmas rejeitadas, sem exame do merito, a fim de , .., 
permitir, atraves das manifestaçoês do plenario, melhor cond~ 

.. , f saçao de seus pontos de vista, atraves das emendas que ai o-
rem apresentadas e possam em conjunto, ser apreciadas por esta 
Comissão. Assim entendendo, as emendas ora rejeitadas, poderão , .. ... 
ser renovadas &m plenario para apreciaçao final desta Comissao. 

~ o meu parecer. 
A 

Sala Arranio de Melo 
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OOS 

A Comissão de Constituição e Justiça, em rey 

nião de sua Turma "A", realizada em 21-8-56, opinou, un~i­

memente, pela constitucionalidade e aprovação do Projeto n Q 

1 455/56, na forma do parecer do Relator, presentes os se­

nhores deputados Oliveira Brito ~ Presidente, Abguar Bastos 

-Relator, Joaquim Duval - Tarso Dutra - Nestor Duarte -Ali~ 

mar Baleeiro - Adaüato?Cardoso - Jefferson de Aguiar - Mon-
• A , 

teiro de Barros - Bias Fortes - Antonio Horacio - Chaga·s R.Q 

drigues e Bllac Pinto • 

A A 

Sala Afranio de Melo Franco, 21 de agosto de 1956 

Oliveira Bri - Presidente 

. s - Relatx:>r 



~~'CStádo elft segunda díscúsSão 
'ai à redação final. " =.~ 

, 

~"""'oc,-·t.,.····,········,·:·····_······ IJ~ 
--. " __ .,,9 

CÂMARA O ;)S 

PROJETO 

lD5G 

Retifica, sem ônus, a Lei n." 2.665, de 6 de Dezembro de 1955, que estima 
a Receita e fixa a Desp esa da União para o exercício de 1956; tendo 
parecer da Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira com 
substitutivo ao projeto emendado em 1." discussão 

F=, C . .!. O ~i." :."; oU 1336 E::'.iEK-
DADO EM 1 a DIECUS3ÃO 

o I,., "ngr ,.'5.>0 Kac.ol1Lll u€c. e.a : 

li: . 1 .sr.~ ieítas as s gL.,ntes reL­
[,2;' o('s n" Le! nY 2. G,,;) ae ti ue de­
>'<!Jl1DrO de 1955, que est ma a ReceIta 
e !i;;a a 8cs1l':I>a du Jniãa [au J 
t:.~ ... r ·lcie. _nane . 1'0 de 1056: 

Anr.o 4 - Pocel Exccut. vo . 
Sl!b .. ~!'!c ... o .1. ~3 - nf'nisteriO d~i 

:'::':v ~r (':i'J e Cultura . 
(};;~~. - ::;ol1se:I1'/ N~,cicnJl d" 3~r­

v: n ~ oc aI (Enca;go . .; Gfra~S). 
V'~!'ua 2Jl.CO - T:'an ferências. 
C :1~ 0.1:1Ç5.0 2.1. 00 - Aux:Ji05 e 

EUbvcnc6es . 
::::u:;col1s~nação 2 1 02 - Subven­

r ão ;,.. d ni:'las. 
23 - Rio Gl"and~ do Sul. 
On~e se lê 

Ccleg:o Pio X , de :,.luçum - Gua­
p"'ré - CrS 15.000 . 

Escola Pio X, mantida pela Eccie­
c'ade Educadora, Instrutora e Bene­
ficent'2 - Mu !Um - Guapol'é - Cr$ 
:;0 000. 

Leia-se: 
E~cola P'o X, mantida pela ~OClo­

d"d" Educadora. Instrutora e BC l1"­
fernte - Muçum - Guancré - C:'S 
~5 COO. -

S"brrnsi,\,nacão 2 ,1.()3 - S 'bven­
cões e::trll ordinárias. 

L I Ins+itu'ções assistên 'iais e cu­
tLr'LS, ele. 

:::3 - Rio Grande ào Sul. 

CT.~e : ... lÊ;: 
!,~soc.ação de !:"a s de Fam:J:a­

?ô!',a Al'fra - CrS 15.<Xl1>, 
Leia -s ' : 

.'l..::sxi:;. io de Pa:s de F.1m!'h 1e 
_ '51' s Catõl'c.os - Pôrtc Alo'" r' 
c.::; 15.000 . 

Art. ~. J Re,,'ogaclas as G:SDv!,;icües 
tr'1 cvn~:.i!'io , es~a lc' en'rará e:1> v_­
gu i dJta d:> sua puaJ:car::o 

cala das Ee~s,:}, s, 30 de <.01':1 de 
ovve. - Tar o Dut:l - P;'e~!Q'cnte, 

n~, r c:S "\.0 n,r ,"'~'r' 'r'" "TO I< ..... V.\I..1."-,,- ~ LJ.!::J ....I.r:,,'s-':1. i!. -"-I 

]O t .,....\; -~AÇ";"O 2~Ai'TCZnU\ 

PAREC;';R DA COMISSÃO 

• Comissão de Orcamento e Fi<ca­
I zur" o Fin:mcel::a em ceUl1 ão ple­
na. l'CdLzada em .. do corl'l'ntf' a)ro­
\'OU ))<lI' unanimidaoe pro.i to, c.f :. ,­
c elo pelo !:.d1l1or Ta:'sc Du .a, lJ'.l~ 
ret'Lca, sem Ônt·s, a Lei n." ~ 665. d" 
fi de dezem s:''J de 1955. aue r~tir.1a a 
pcceita e fixa a D spe:q~ da União 
:}a"u o e·{~l'c.r o de !!l--;S, vo'.:ndo ar 
C· nb('~'e~' Israel P nhei-o - Pres i -

rn: , Cn,ot'lho Cabral Danie' Di")"). 
,José o 'n'fácil), LUlZ Viana Lame' ra 
i;L encourt, Martin~ RCldr"ue~ p'1n­
r <; Vifira Rafael C'n 'uní., Wagnfl' 
E-te! ta. Crlcn'l:'o dQ 80117f1. ,J?nduh" 
Carne:ro. João AgI'! 1ino, Lt>itt> N",t,Q, 
:\hnt1~l Barbuda R,Lmm.o Padilha. 
I' 11~t:J Al'c::cr, ~dllayJ Ba;T~'o. 1\"1-
J1' d,' Ma, os, Cunh l' R1stC's CO~T"''\, 
('1, I'oot'l, n,,' 'fl R'JPllSl{i Ta ,so Du­
í,r e Uit'n10 dê C'lJ'vqlna . 



g .. 
>< 
'i; 
() 

.... 

-2-
..., 

~~~~~"'r "Antônio arlos", em 7 de ju­
~ tle 1956 . - Israel Pinheiro­
sidente. - Tarso Dutra, - Rela­

tor. 

EMEND.'\3 Dl:. :." DILCUS.3ÁO 
A QUE SE REFERE O 

PARECER 
N,o 1 

Mmistél'io da Saúde, 
Subvençôes ord.nárias . . 

Onde se lê: 
R:o Grande dO sul. 
Casa de Saúde - Estrêla - Cr$ .. 

50 .000. 
Hospital N. S. de Lourdes de Co­

tiporã - VeranópOlis - Cr$ 15.000. 
Leia-se: 

R ;o Grande do SUL: 
Hosnital Estrêla - EstréIa - Cr$ 

50,(JOO'. 
Hcspital N. S. da da E:aúde -

Monte Veneto (ex-Cotiporã) - Vera­
nópol!s - cr$ 15.000. 

Min:stér:o da Educa dO e CUltw'a. 
-Subvençõe sextraordinárias. 

Onde se lê: . 
Rio Grande 10 Sul: 
Co:éigo paroqu'al São Joã.o Batista, 

de Sfrafina Corrêa - Guaporé -
Cr$ 45.000. 

Leia-s-e : 
Colégio Paroqu!al São João Batu,ta, 

de Vespasiano Corrêa - Guanoré 
CrS 45 .000 . . 

Sala das Sessões, 19 de junho de 
19!Xi. - Daniel FQJraco. L inO 

Braun. - Sylvio sanson . 

N.O 2 

Conselho Nacional de Sel'V 'ÇO So­
cial. 

SUbvenções extraódinárias. 
Goiás (pág. 284 do Diário OfZcial -

de 12-12-55) . . 

Ondo se lê , 
"Soci'?dade civil Escola de comér­

cio de Ipameri'. 
Leia-se: 

Sociedade civil Escola Técnica de 
Comérc:o de Ipameri. 

Justificação 

. Houve um êrro de impressão, on11-
tmdo-se a palavra "Té':!nica", que 
mtrgra o verdadeiro nome da entida­
de, como, . ~l~ás, c~msta à plÍlJ. 256 do 
mesmo Dzano Ofzczal, nas sUbven-ões 
ordinárias. O êrro pode acarretar' di­
ficuldades ao pagamento. - Bene­
dzcto Vazo 

N.O 3 

AC.'€scente-se onde oonvi~r o se­
guint.e : 

Onde se lê: 
? f LI (' i. ::-'j'anc .::;can ~.3 - Educandário 

de l-'.rts C;o R.o - Goiás. 
Leia-se: 

Ginásio Sagrado Coração de Jesus 
?irBs do Rio - GOIás. - cr$ ... .. . 
100,COO,OO. 

Justificação 

H-:;l:.'\'e engano quanto ao nome do 
Educandár:o. - Taciano de Mello. 

N .O 4 

Acr ~c,~n'.e -se : 
Acrescente-se onde convier o se­

guinte art. 
Onde se lê: 

Ginásio dos Padres Francu,canos de 
PIres do Rio - Goiás. 

Leia-se: 
Ginásio Sagrado Coração de J .esus 

P 'res do Rio - Goiás - Cr$ ..... . 
2<0. OOQ,OO . 

Justificação 

Houve engano quanto ao nome do 
Educandário. - Taciano de Mello. 

PARECER DA COMISSAO DE OR­
ÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FI­
NANCEIRA SÕBRE EMENDAS DE 
1," DISCUSSAO. 

PARECER 

Inda à primeira discussão de Ple­
nário, o Projeto de lei n.o 1.tl35-56, 
que visa à retificação do Orçamento 
vigente, recebeu quatro emendas, re­
lativas, tôdas, a verbas de subven­
ção destinadas a entidades assIsten­
ciais, em várias unidades federtltivas. 

Com nova proposição acessória 
acudiu, também, o nobre Deputado 
riel Alvim, Já no 2urso do proje­
to nesta Comissão. 

O exame detido de tôdas essas 
contribuições, mostra a sua pp.rfei­
ta pertinência com a matéria le­
gislativa em andamento e os limites 
perfeitamente razoáve.i.<; dentro dos 
quais elas buscam proceder a corre­
ções da lei de meios vigente . 

Manifestamo-nos, assim, pela apro­
vação de tõdas elas, mediante o se­
gUinte: 

SUBSTITUTIVO 

Retifica, sem ônus, a Lei nú­
mero 2.665, de 6 de dezembro de 

• 



, 

1955, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer­
cicio de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São feltas as seguintes 
n~ti icações na Lel nO 2.665, de 6 de 
dczcm::'ro d ' '.355, qu" estima a Re­
c,,: :.( e ;~x..t :::. Le;;p.:sa da Glllã\J pard. 
c exercicio financelro de 1956: 

Anexo 4 - Poder Executivo 
Subanexo 4.1~ Ministério da 

Agricultura 

Relação das instituições, de acõr­
do com o d~posto no art. 4.0, § 1.0. 
da Lei n .O 1.493, de 13 de dezembro 
de 1951. 

2.1. (,2 - St.L vençõEs Ordinárias 
23 - ~lO G.i'ande do ..3ul 

Onde se lê: 

..,.;",Jl.. Guumni ci",s MlSSÕes - São 
Lwz Gonzaga - 20.000 

SociedJd( Agricola e P!lStoril -
Sanl,a Maria - 100.000 

Leia-se: 
St..ciedad{; .c;;cc .• J. A"l iCula ';~.,.",a 

Senl1GJ.'a - GUHrani das Missões -
São Luiz Gonzaga - 20.000 

Associação Rural (Ex-Sociedade 
A!;'rJcola e Past.oril) - Santa Maria 
- 100.000 

Relação das instituições, de acõr­
do com o disposto 110 art. 4. ú , § 2.0, 
"in fine", da Lei n,o 1.493, de 13 
de dezembro de 1951. 

2.1. O Subvenções extraordiná-
rias 

25 - São Paulo 

Onàe se lê: 

União' Rural de São Paulo - 400.000 
Leia-se: 

"UNIR" - União Rural dos Cen­
tros d·e Pequenos Produtores do Es­
tado de São Faulo - 400. OO{) 

Subanexo 4.13 - Ministério da 
Educação e Cultura 

OB.02 - Conselho Nacional do Ser­
V1ÇO Social 

;! O. CO - Tranferências 
Cons.gnação 2,1,00 - Auxílios e 

Subvenções 
Subconsignação 2.1. 02 - Subven­

ções ordinárias 
(Relação das subvenções ordinárias) 
10 - Goiás 

Onde se lê: 
Gintsio dos Padres Franclscanos 

doe Pires do Rio - 20 . 000 ' 

Leia-se: 

3:inásio Sagrado Coracão 
- f'ires do Rio - 20. DÔO 

'3ubconslgnação 2.1. 03 - Subven­
. J_S O:!: ~ia{srd uarias 

(Relação das SUbvenções extraordi­
n !Irias) 

( - Goiá~ 
Onde se lê: 

1: adres Franciscanos - Educandá­
no de Pires do Rio - 100.000 

SJci_dade Civil Escola de Comércio 
ele lpt..meri - 50.000 

Leia-se: 
Gir.,is:o Sagrado Coração de Jsus 

- PüO:!.:. uo Rio - 100.000 
Sc.cledade Clvil Escola Técnica de 

Comércio de Ipameri - 50.000 
:.!3 - lulO Grande do Sul 

Onde se lê: 
Associação de Pais de Familia 

pó.'to Alegre - 15.000 
Colégio Paroquial S. João Batista. 

de Serafi.na Correia - Guapore -
45.000 

Leia-se: 
AEsociação ele Pais de F'anulia de 

Colégios Católicos - Põrto Alegre 
- 15.000 

ColégIO Paroquial São João Batista. 
Vespasiano Corrêa - Guaporé 

- 45.000 
Subanexo 4.16 - Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores 
07.04.02 - DiVISão de Orçamento 

(Encargcs Gerais) 
Veroa 2.0.00 - Transferências 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e 

Subvenções 
2. 1.03 - Subvenções extraordiná­

rias 
(Relação das subvenções extraordi­

narias) 
23 - Rio Grande do Sul 

Onde se lê: 

Colégio Nossa Senhora Auxiliadcra, 
mantIdo pela Congregação de Nossa 
Senhora para a:sls'ência Oi') menor 
- !rai - 20. Ol}O 

Instituto de Assis:ência e Proteção 
a Infância Põrto Alegre - 40 000 

Instituto de Proteção à Infãncia 
- Pôrto Alegre - 20 .00 

l\1itra Arquidiocesana de pôrto Ale­
gre, p",ra .l Casa do Menor Delin­
quc11te - 246.200 

Mitra ArquidIocesana de Põrto Ale­
gre, para o Abngo do Menor Trans­
viado - VIamão - 100 000 
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-se: 

) ~~~~~~,Ol; Nossa Senhora do Bom Con­
.... mantida pela Congregação de 

Nossa Senhora, para assistência ao 
Menor - Ira! - 20.000 

Instituto de Assistência e Proteção 
à Infância-Pôrto Alegre - 60 .000 

Mitra Arquidiocesana de pôrto Ale­
gre, para a Casa do Menor Delin­
quente - 345.200 

Subanexo - 4 . 19 - Ministério da 
Saúde 

05 .04.0'2 - Divisão de Orçamento 
Verba 2.0.00 - rTansferências 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e 

Subyenções 
Subconsignação 2. 1.02 - Subven­

ções Ordinárias 
(Relação das subvenções ordiná­

rias) 
23 - Rio Grande do Sul 

Onde se lê: 
Casa de Saúde - Estrêla - 50.000 

Hospitál N . Sra. de Lourdes de Co­
ti'porã - VeranópoEs - 15 .000 

. Hospital Santa Fllomena - Ibia­
çá - Lagoa Vermelha - 20.000 

Leia-se: 
Hospital Estrêla - Estrêla - 50.000 
Hospital Nossa Senhora de Saúde 

- Monte Venêto (ex-Catiporã) 
Veranóp{)!is - 15.000 

Hospital Santa FiJomena - Ibiaçá 
- Sananduva - 20.000 

09.04 - Serviço Nacional do Cân­
cer 

Verba 2.0. 00 - Transferências 
Consignação 2,1.00 - Auxílios e 

Subvenções 

Subconsignação 2.1.03 - Subven­
ções extraordinárias 

7 - Outras Entidades 

Onde se lê: 

Hospitais de: Bagé, Pelotas, Santa 
Maria, Passo Fundo, e Cruz Alta 
(Santa Lúcia) Rio Grande do 
Sul - 2.000.000 ' 

Leia-se: 
Hospitais de Bagé, Pelotas, Pôrto 

Alegre, Passo Fundo e Cruz Alta 
(Santa Lúcia), sendo 400.00{)' para 
cada município - Rio Grande do 
Sul - 2.000.000 

Art . 2.0 Revogadas as disposições 
e mcontrário, a presente lei vigorará. 
a partir de 1.0 de janeu'o de 1956. 
- Tarso Dutra, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fis­
calização Financeira, em reunião rea­
lizada em 9 do corrente, Turba "B', 
aprovou parecer do Senhor Tarso Du­
tra, favorável, com substitutivo, ao 
Projeto n." 1. 435, de 1955, votando os 
senhores: Israel PL'1heiro - Presi­
aent.e, Clovis Pestana - Relator de­
signado, Cunha Bastos. Antônio Car­
los, Arnaldo Cerdeira, Pontes Vieira. 
Carlos Albuquerque, Janduhy Car­
neiro, Manuel Barbuda, Milton Bran­
dão, Renato (I.rcher, Virgilio Tavora 
e último de Carvalho. . 

Sala Antônio Carlos, em 9 de julho 
de 1956. - Israel Pinheiro, Presiden­
te . - Clovis PestanCl , Relator desig-
nado . . 

• 

• 

-
j .J('J arl~Ll'" .:t') de lmprellsa ~'\ ac iona l - l{ jo d e Janeiro - Brasil - 1956 

• 

• 
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'. . A ·ComissA.o · de , Orçamento,.e. Fiscálização Financeira, em ·· 
reWliã.o plena, realizada. ~m, 27 de agô~to . de . 1956, aprovou Re~ 
ção Final do projeto .nQ J..435, de _195(?, . votando os senhores: 

• • 
Israel . Pinheiro, - Presidente , - ~arso Dutra ~ Relator, Wagner E§. 
.. elita.,. loysio .de Castro, > Ra:Lmw.tdo .. paêiilha, Newton Belo, l11-

j ..... ..;; "":'...... ti 1 

i tinlQ> .. de-.càwalho', Man~el Barbuda, -Castilho Cabral, Rafael Cin-
curá, .Plinio Lemos". Chagas 'Rodrigues" a:oma da costa, Lameira 

. . 
Bittencourt, -O waldo. · .L1m~. Filho, Leite- Neto, . Ostoja Roguski, 
Luiz Viana, C16vis pe'stana, Nilo C'o·elho e Colombo de Souza. 

~ 

, , 

,,, 

, . 
.. .. ~ 

.' 

_ .• _ ... • ...... ~, I __ 

• 
J3ala f.~. ntônio Carlos u, :~m ,27 de .agôsto de 

• 
" 

- Presidente. 
.J 

~-.... . .. 

• • • .. 

. !' 'to ' • . ~ ,.' . .,,~. . 

.', " 

, . 

. ~ 

../ ..... 
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Redação fin~l do Projeto de lei n ~ 1.435)!e 1956, que 
, retifica, sem Opus, a 1.,.1 n, 2.665, d~ 6 de <lezembre de 

1.955, 'queestilha 'a receita. e ' fixa a despesa da uniio,pa-
ra o exercioio de 1956. . '- ' .- - . ", -

~ 

I 

t O Congresso Nacional deoreta: 
I 

\ Art,. la - são feitas as seguintes retifioações n~, Lei 
2.665, de 6 'de dezembro · de 1.955, que estima a Reoeita e fixa 

Despesa! da União, para ° exerc1oio finanoeiro de 1.956: ' 

Anexo 4 - Poder Executivo 
'. , 

Subanexo '4.12 - Minist6r!o da Agrioultura 

,. ' ~: ~ Relação das i2stituiçQes, de_ aoôrdo oom o disposto no 
~ ._. :.. .. J.~-.' .~~ ',: ~~,...--a~~_~ap:' ...... ~,::- - J~~;I.-. '. _ .~>." ·ihJ Q"8 dezembro de 1951. 

, . 

.. . 

, _ ... __ '- _-or" 

L 

• 

2 •. 1';02 '- ~ Su'!>ven Qea _' ~árlas. 

23 - Ri0 Gran de do , Sul 

Onde se lê: . ..." . j . . 

Leia-se: ' . 

~~Cl~k " u.~tx . soaiêdade't.S.rt ~~. N~ssa Senhora ~ :'Guaranl das 
toJu.V~t:L" . It\ L MiS!ões' . Sªo}uiz Gonzaga ••• ~ ."....... ••• 20.000 

... -"'-. 

<:t ~~\'lbt. s001a9ao Rural ex-Sooiedade ,Agricola e Pa!, 
toril ) - Santa Maria •••••••••••••••••••• lOO.OqO 

. .,~ 
• 

-
Relação das. insti tuiqões,' de aoO~dô' oom o. disposto no 

art. 4 ~ , § 28, ~in 'fine", da Lei ~a 1.493, ~de ~3 ~ ~.zembro de 
1.951. 

,2.1.03 - Subvenções ,"enra-oxdinárias ........... .- ........... 

25 - são Paulo ' I , 

, 4 
• 

Onde se l~: ., 
União Rural de São Paulo ••••••••••••••••••••• 400.oqO 

~ t .A ( " ~ "",,, ... -~ 
... \-.1 ) _ ( . ~ .• .,. .... - • 

"UNIR" - União Raral dos ,i hmtrGs d'$ Pequenos 
Produtores do Estado de são Paulo •••••••.•••• 400.000 

Subanexo 4.13 - Ministério da Educação e Cultura 
06.02 - Oonselho Naoional do Serviço Sooial 
2.0.00 - Transferências 
Consignação 2.1.00 - Auxilios e ~ubvenções 
Suboonsigna2ão 2.1.02, - SUbvençães ordinárias 

( Relaçao das subvenções ordinárias ) 

10 - Goiás 

Onde se 1.: 



,. 

• 

.. 

-. 

FJilnásio~oS 
L_ 

-Lai~e.-:-

Eadras FranoJ.soanos ,de Pir es do Rio... _20.000 --

----

de Jesus -Pires do Rio.... 20.000 

-----

Suboonsignaç- 20 - Subven ies extraordinárias 
{ relação das subvenções extraordin rias r-

-----
10 '- Goiás 

------ - --

. .. Onde se 18: 
· ----=~~---l!at1:resLJ~1O.l.S _ . o dário de Pires do Rio •••• 100.000 

Sooiedade Civil Esoola de Oomércio de Ipameri •• ~ •••• - ~.OOO 

Leia::se: 
Ginásio Sagrado Coração de Jesus -Pires do Rio •••••• 100.000 

~ ________ S_oO_i_e_da_ d_e_C_J._"v1l Escola Téonioa de ComéroiOde IpamerI 50.0-0-0 

23 - Rio Grande do Sul --- -
---- -_ ____ I i 

Onie se lê: - r --

-------

A$SCtoia;ão de Pais de Fami11a - POrto Alegre........ 15. 000 
C014gio Paroquial são João Ba a de Serafinã Cor.r§~ 

--- --- Guapor4 •• ~~ • ..!..!....!... ••• , ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 45.000 
I -

- __ ---"'SL/oUl.J.jblUl8XO 4.16 ~ M1nistério~a Justi a e Neg601os Interiores 

-"" 
----___ 0~7~.uO~4u.~0~2_-~ Divisão de Orçamento ( Enoargos Gerais ) 

Verba 2.0. sferênoias 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvençoes- -. 

-.-.-~2~.~1_.~O~3~-~S~u~b~v~e?n~Q~-~s~e~x~t~ra~o~r~' d~in~ár~i~a~s~~~~~~ 
( Relação das subvenções extraordinar~as r -:-

- - ---4.2"-=13 - Rj o Gran de do Sul 

----I..C~o~l~.giQ Nossa Senhora Auxiliadora mantido pela Con 
gregação de Nossa Senhora,para assis eno~a-ao me~-
nor - Irai.. e_ .. L . • • • • • • • • • • • • •• • •••••••••••••••• 

Insti tuto de Ass tistên-Oia e Pro eçao à InUnoiã -

In;~~~t~1~~r'~;t;çi~·~~i~f~~1~·~P~··~···~~;;:::::-
- -Mitra Arquidioce sana de parto Ale re para a Casa do 

Menor Delinqüente •••••••••••••••••••••••• -. :-.: •• ~ • 
------------!VlL.J.i.::llt,zr:aa,--AAr,rQ..qlU]~j diO-D_e..sana de part~ Ale re ara~ Abrigo 

do Menor Transviado - Viamao ••.••••••••.••••••.•• 
--------_._- --

--~~.~~---

~ Leia-se • • 

Esoola Nossa Senhora do Bom Conselho,mantida pela­
--------------Gon-8XS-gação--.de __ llQssa S nhora para assi~~ência ao 

menor .. I rai ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
---Ins-t-i--t-u-tO--de- AssistÂnoia Fr te ão à Infânoia -POr 

- -to flegre •.•••.•....•.•....•••.••..•.•.•.••• ., •••• 
-._---- - - - M-i--t-ra ~qu4<l-ie-e-e-s-an-a---de--p-ôxt.cL.Ale.gre ,para Ji Casa do 

20'.000 

40.000 
20.000 

245-; 2-00 

100. um: 

20.00C 

60.00C 



... lO .. 

• 
-'1--

- , 

• 

D.' . ~at~ U 
Menor llelinqftente •• ~.-" .-_ ___ .-••• _ • • • • • • • • • • • 345.200--

_ Suba n eXCL 4. 19. - Mini stéri1Lda. S.aúde. 

05._. Q4 ~02 ~ .Di.visi.o de. Orç.alJlellto. _ 

.YElli>.a 2..Jl. OD ~ Transferências _ . _ .. _ 
ConsignaQão 2.1.00 - Au.ilios e' Subvenções 
Suboonsignaç.ão 2 .~. 02._ - Subvenções.-..ardinárias 

( Relação das subvenções ordin!rias ) 
- - - ._-

23 - Rio Grande do Sul 

Onde se l~: 
- - -- - .- ~ - - --- - - - - -

Casa de Sa~de - Estfêla •••••••••••••••••••••••••• 
Ho..ap1:tal R •. Sra._ de .Lourdes de _Ootipo.rã-Veran6polis 
Hospital S~ta Filomena -Ibiaçá-Lagoa Vermelha •••• 

50.000 
15.0.00 
20.000 . - Leia-se: 

-- -- --

u. . ~ ~l\ . _w.. ~,osPital NEstrêia - Estr8la·
aú
························50.000 

.1i.~L-- L~ O.ap.i:ta~ _oJiSa-.S_enhora da S de_ -

\ 
Cotiporã ~ - Veran6polis ••••••••••••.••••••••••••• 15.000 

~\\nM.,JLU.Vi) '. tal Banta l'11omena_ ~_lbiaQá ~iaeea VeIMelt'Il.~ •• 20.QO_0 _ 

L P I \Q AA S . N.(. I '17l.e... • ç, ~n~Pl'~ ~ y~ .. , ~ .'-~ . o. \L"t_~. ~rnço ao ... · . _ 'IltULOer . . . _ . _ _ 
Verba 2.0.00 - 'r rans elas ",: 
COllSignaÇBO 2.~OQ .- ufil.los. e. SubvenÇ.ões _.: _ 
Suboonsignação 2.~ .03 - SubvenQões extraordinárias 

- \ . 

• 

, 
7 - Oútras .entidades _ _ . 

- ---I"'~ . : - . - . . :. - - .. - -

I 
ib' p.i taiLruu. Bagé-t-E-elotaa,.Santa Mar1a,PAS.So ...Fundo ~ . _ 

e Cruz Alta ( Santa Lúcia ) -Rio Grande do S~ •• \~Q9.9g9 
- _.. &~ 8 .o O-- e t ~ 

Leia-se: 
- - -

\.141M Ol~ .. 
Hospitais de Bag', Pelotas, Pôrto Alegre, Passo 
- -Ftm-do e -Cruz- Alta ( -San-ta Lú.oia- )-,- sen-do--CR$ ~OO .. -
OOO}O~ ~~~a ca~ M~1Cip10 - Rio Gr~de do SulA.o~~~ 

M~~~ 
~..AJ\ ~ • oo'(t' 00.. C> 

Art. 28 - Revogadas as disposições em oontrário, a presente 
l--- l--~,J-v.-\-UI"4J.1e-i----\L-1genrá -a -parti r -de 1 ~ d.e- jan.e ~ ro de 1 .. 95~,=----

------

- -----
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,Ir de outubro de 1956 

Senhor Primeiro Secretário, 

#lo Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia,a fim de 
.. 

que se digne levar ao eonhecimento 
.. da Camara dos Deputados que em 

sessão de 9 do corrente,o Senado Federal aprovou com emenda, o Pr~ 

jeto de Lei de nQ 1435-B/56 dessa Câmara e nQ 198/56 do Senado, que 
_ .. .. - .. -

retifica, sem ônus, a Lei nQ 2665, de 6 de dezembro de 1955, que eA 

tima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercicio finance! 

• ro de 1956. 

2. Para acompanhar o estudo da referida emenda nas Comis-

sões competentes dessa Casa foi, na forma do art. 39,§ 12 ,do Regi-

manto Comum, designado o Senhor Senador Paulo Fernandes, relator~ 

matéria na Comissão de Finanças do Senado. 
.. Aproveito a oportunidade para reiterar a Voss~ Exce1eB 

eia os protestos de minha 

ANO"7ADO 

~deração. 

--

Sériádór 'VIváldó 'LImá 
lQ Secretário 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Dlvonsir Côrtes 
Primeiro Secretário da "Câmara dos Deputados 
EFS/ 

- -, -

. ' ' 



{ .. 

• 

• 

• 

,. 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Cama-
ra, que retifica, sem. ônus, B. Lei .. n2 2.665, de 
6 de dezembro de 1955,que estima a Rece1.ta 
e fixa a Despesa da União para o exercicio 
financeiro de 1956 • 

, 

Ao art. 19 (~enda n2 l-C) 
.. . .. , ... 

No Sub-anexo 4.19 - Ministério da Saúde 

05.04.02 - Divisão de OrçamentQ 
. 

Verba 2.0.00 - Transferências 

Consignação 2.1.00 - Auxilios e Subvenções 

Sub-consignação 2.1.02 - Subvenções ordinárias 

(Relação das subvenções ordinárias) 

Onde se lê: 

"02 -

Leia - se: 

Alagoas 
Instituto de Proteção e 

Assistência à Infância 
de Maceió •••••••• ~ ••••• Cr$ 20.000,00" 

"02 - Alagoas 
Instituto de Assistência 

_, AI . 

e Proteçao a Intancla de 
Maceió •••••••••• ~. • • • • • • • CZ$ 20.000,00" 



t 
' e 

EFS/ 

- 2 -

A 

Onde se le: 

"Diversos 
. .., . 

Associação de Medicina de 
Al agoas. • • • • • •.• • • • • • • • • •• czt 200.000,00" 

Leia - se: 

"Diversos 

Sociedade de Medicina de 

Alagoas ••••• ~ .•••••••••• Cr$ 200. oop, 00" 

SENADO FEDERAL, em J!J' de outubroj1 de 1956 
~ 

-----



PROJETO NSI 1.435-C, de 1956. 
)' 

PARECER 

Volta do Senado, com ~ emenda , o Projeto nSl 1.435, de 
}J 

1956, que retifica, sem alteração de despesa , o Orçamento vigente da Repú-

blica. 

- ~, " O que propoe a Cànara Alta e simples nx>dificaçao de re-

dação em verba de subvenção destinada ao Estado de Alagoas. 
, , , 

Nosso parecer e favoravel a emenda do Senado. 
, 

Sala WAntonio Carlos", em 8 de novembro de 1956. 
. . 

• 

Tars 



. . 

•• 

• 

DOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

P!REGER DA COJ.1ISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira em reunião 

. . realizada em 8 de novembro do corrente, aprovou parecer do Senbpr Tarso Dutra , 

favorável à. emenda. do Senado oferecida ao Projeto nQ 1.4,)5-C, de 1956, votando 
,. 

os Senhores- Nelson Omegna, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Arnal. 

do Cerdeira - Vice-Presidente, Tarso Dutra - Relator, Janduby Carneiro, Bento 

Gonçalves , Mlrtins Rodrigues, Leite Neto, Lameira Bittencourt, Renato Archer , 

Wagner Estelita, M!.n 1 Barbuda, João Agripino, Luiz Viana, Sigefredo Pacheco, 
, 

Souto Mt.ior, Victor Issler, !rino de Mitos, Antonio Carlos, Virgilio Tavora e 

Herbert Levy. 

Sala "ANTONIO CARLOS", em 8 de novembro de 1956. 

Nelson Omegna ~ Vice-Presidente no exercício da 
" Presidencia 
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DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. .................................. , em 19 ---'.'.".. . ............. . 

O Presidente da Comissão de ................................................... . .. __ ......... -................................................. _-

Ao Sr. , em ........... 19 ............ .. 

O P 'd ,.I C . - d resl en to va omlssao e ................................................................................................................................................................................ .. 

Ao Sr. , em ............. 19 .......... . 

O P 'd t I C . - d resl en e oa omlssao e ......................................................................................................................................................................... -

Ao Sr . .... .. ................................ ............................................................................................................ ........ , em ............ J9 .......... .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ............ . , em ........... J9 ............ .. 

O Pres,idente da Comissão de ................................................................................................................................................................................ -

Ao Sr ...................................................................................................................... _ ................................................................................. , em ........... 19 ........... .. 
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O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................... .. 

Ao Sr. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ .................................. _ •••••••••••••••••• • ••••••• ___ ••••••• 0 , 
em ........... J9 ........... _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . . .•..•. __ .. _ .. _ •• • _ -o _ •• _ ••••••• ___ ••• _ ••••••• ,ou _ ••• __ ._ • • • _.u_. ___ • __ •••• _. _ ..... __ • __ • ___ _ 0 ____ ______ ••• _. __ . _ . ......... " • •••••••••••••••••• _~ •• - •• --_. _ •• _ ._ •••• _ -_ , em .......... 19 .......... . 

-O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................................. . 



SINOPSE 
- """"- - -. 

Projeto N.o .................................. de .......................... de ......................................................................................................................... de 19 .......................... . 

Ementa: .................................................................................................................................... . 

'~4 •••• ___ _ • _ •••• __ • __ •• _0._ ••••••• ~~_. _ ••• __ • _o. _ ... 0.0 ••• 0 •• ____ • __ ••• _ •• •• •••••••• • •• ___ • •••• ••• ••••••• ••••••••••• _ ••• _.......... _ •• 
.. o,. .•. • _____ ." ". 0'0 •• _- ••••••••••• - •••••••••••••••• - ••••••••••••• - ••• ,6 •••••••• __ •••••••••••••••••••• _ •••••••• ~ 

_ •••••••••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• -. - •••••••••••••••••••••••• __ •• - ••• ••• •• ••• •••• ••• • • ••••• _ •••••• _ ••••• o •••••••• _. ._.> ___ ._ ._. _ ••••••••••• _....... ••••.••..•••••• . .•.•••••••••• _.. . .... _ •. _ •.••••••.••..•.•••.••••••.••.•••••••••••.••••••••••• _ •.•..• _. _ •. _ •••.••..•••••••••••• _ •• 

Autor : .................... . 

Discussão única .. 

Discussão inicial ................................ . ........................................................................................................................................................................... . 

Discussão final .................................................................................................................................... .... . ....... . 

fRedação final 

/Remessa ao Senado .............................................................................................................................................................. .......................... . 

Emendas do Senado aprovadas em ............... de... ..................... . ..... . ...................................... de 19 ....... . 

"Sancionado em ......................... de ................................................................................................................................................ ............ de 19 ................. . 

Promulgado em .................. de .............................................................................................................. . ...... ..................... de 19......... .. 

Vetado em ........................... de ................................................................................................................................................... . de 19 ................ . 

Pu b : i ca d o n o II D i á r i o Ofí c i ai" de ........................... d e ................................... _ .................................................................. de 19. ................. . 
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({AMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO 1°, SECRETARIO 

Errd:.I..de;:::z~ ..... : ...... d. 1 95.~ 
-:~2 _ .. 

, / 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa Hensagem do Senhor Presidente da República, restituig 
, 

do autografos de projeto de lei . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celência os protestos de minha elevada estima e consideração • 

• 

Ar~ O T A DO 
ViJ;; N~ 

.fi. .1.".1. ~ .n.h. 1.; V õ:) J.J ... ~ \.I .L .n. U U 1;) ( Vic tor Nune s Leal) 
Chefe do Gabinete Civil 

Secçãe do F,'lmêd;e!'lte 

am(i lt
;. o '~~~M UP;::rl't 

por oHo'@ C~ N.o ......... u •• OOi ,74 .... -- ' 

>m ~l':~J~~~aIO ~;;:~O, 

Sua Excel~ncia o Senhor De puta Di vons ir Côr te s 

Primeiro Secretário da Câmara dos De putados 

Ref . PR 64 189/56 

/ypl 
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Exce1ent!sstmo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sanc ionad o o projeto de lei que re t ifica, 

sem ônus, a Lei n g 2 665, de 6 de dezembro de 1955, que est! 

ma a Receita e fixa a Despêsa da União para o exerc!cio de 

1956, tenho a honra de restituir a Vossa Exce18ncia dois dos 
, 

respectivos autografos. 

Rio de :'janeiro, em ZOI de ~~fk-c9-- de 1 956. 

/ypl 
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i "l::Til' jC"', ~El\I ON US, A Li:;I N Y 2-. GÜ5. 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1955, QUE ESTIMA 

A RECEITA E FIXA A DESPÊSA DA UNIÃO 

PARA O EXERCÍCIO DE 1956. 

o CONGRESSO rf,ICWNAl. DECRETA: 

Art. 1.0. São fe :t8 S as ~E'guintes retifica.ções na lei n.O 2.665, de 6 
de dezembro de 1055. qu .-' (: :, tim~ a Receita c' fixa a Despes:! da União para 
o exercicio Lnanceiro de 1956: 

Anexo 4 - Poder Executivo. 

Suba nexo 4.12 - Minislério da Agricultura . 

Rr,Jação das instit!l i.çõc;'. de acôrdo COI~l o disposto no art. 4.0, § 1.0, da 
lei n .o 1.493, de 13 de dezt'l1ll'l(.' de 1951. 

2.1 .02 - SubvcnçÓt:.' ordinárias. 

23 - Rio Granel" cio Sul 
Onde se lê: 

Escola Guarani das Missões - S. Luiz Gonzaga .. .. . .. ...... . 
Sociedade AgrícOla e P astori l - Santa Maria ... ... ........... . 

Leia-se : 
Se cirdadc Escola Agricill., Nos.,a Senhora - Guarani elas Missões 

- São Luiz Gonz(1ga .. ... . .. .. ..... . ... .... .. .... ....... . 
A~s<; ciaç ã') Rural (ex-S{.ciN'.-lC:'; Agricola e Pastorill - San ta 

Maria ............ .. . .... ... .. ... ... .. ... . . ... . . . .. ... . . 

20.000 
100.000 

20.000 

100.000 

Relação das instituiçõe3, de acôrdo com o art. 4:', § 2-", " in fine", ela 
lei 11 ." 1.493, de 13 de dezembro de 1951. 

2.1.03 - Subvençõ~s extraordinárias 

25 - São Paulo 

Onde se lê: 
União Rural de São Paulo 

r,ria -se : 
"UNIR' - Un ião RU:'al dos Centros de Pequenos Produtores 

el e Estado de São Paulo . ..... . .... . . .. .. .... ..... .... .... . 
Suballcxú 4.13 -- Mi;;i, té.'.lO ela Educação e Clllt~m . 

06 .02 --- Conselho !'; aciün al do Serviço Social. 

2.0.00 - Transferê~lci as. 

Consignação 2.1. CO - Au:'\iIios e Subvenções. 

SulJcon '-;:gnação 2 .1. ú2 - Subvenções ordinárias . 

10 '- Goiás 
Onde se lê : 

(Rel ac;iio daf: subvenções ordinárias) 

Ginásio dos Padres Franc;~canos, de Pires Rio . ... ... . ..... . 

Leia -se: 

Ginásiú Sagrado Corsçà·') de Jesus - Pires do R io .......... . . 

Subconsignação 2.1.03 - subvenções extraordinárias. 

(Relaçrlo (Ias wbvenções extra.ordinárias) 

10 - - Goiás 

Onde se lê: 

Padres Franciscanos EducaJ1 dário de Pires elo Rio .... ... . 

Leia-se: 

Seciedade Civil Escola de Cvmércio de Ipameri . ........... . . 
G inásio Sagrado Cora,ção clt' J esus - Pire~ do Rio .... . .... _,' . 
SCcil:(I~lcle C: vil Escola T éenÍ("i\ ele Comércio Ol' IpnTl\cri ... . .. . 

23 .- Rio Grancle do ~:ul 

Onde se lê: 
Ass(Jciação ele Pais de Família - Pôrto Alegre .... . . .... . ... . 
ColégiO ParoqUial São João Bat ista. de Sermfina Corrêa -

Gnaporé .... . ... ' ... , . ... ... ..... '" . ............. ...... ... . 

400.000 

400.000 

2<l.OOO 

20 . 000 

100. 000 

50.000 
100.000 

50 . 000 

15 .000 

45 .000 

• 
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Projeto de Lei nQ 1435-~1956. l sanção. 
, .. 

'. 

Leia-se: 
Associação de Pais de F amília de Colégios Católicos - Pôrto 

Alegre , , , , , . . . . . . . . . . . . .. . ... , . ........ ........... , .. . .... . 
Colégio P arGq-uial São J oão P atista - Vespa.siano Corrêa -

Gnaporé ............. . ..... ... ........... . ... .. ........ .. . . 

SubanexG 4.16 - M'ni r, térj(' da J ust iça e Negócios Interiores. 
07 .04.02 - Divisão de O!'çamento (Encargos -Gernisl. 
Verba 2 . 0 .00 - Tra n."fé'rencias . 
Consignação 2.1.00 '- Auxijios e Subvenções . 

2.1. 03 - Subvenções extrao!'dinárias . 

(Rela,;:.l") das subvenções extraordinárias) 

23 _. R.ic Grande do Su;. 

Onde se lê: 
Colégio Nossa Senhora Auxiliadora , mantido pela Congregação 

de Nos.,a Senhora. para a"sjstência ao menor - Iraí . . , . .. 
Instituto de Assistência e Proteção à Infância - pôrto Alegre 
Imtituto de Proteção ,1. [nfânl~ja - Pôrto Alegre .... . .... . . .. . 
Mitra Arquidiocesana de Pôrto Alegre, para a Casa do Menor 

Delinqüente ....... ... ... . . ..... .. , ....................... . . 
MiLra Al'quidiocesa na de Pôrto Alegre, para o Abrigo do Menor 

Transviado - Viamão ........... . ............ . ...... .. ... . 

Leia ·se : 
Escola Nossa Senhora do Bom Conselho, mantida pela Congre­

gação de Nossa Senhora, para assistência ao menor - Iraí 
Instituto de Assistência e Proteção à In fânci a - Pôrto Alegre 
Mitra Arquid iocesana de Pôrto Alegre, para a Casa do Menor 

Delinqüente ...... .... , ............... . .... ....... .. . . 

Subanexo L 19 - Mini3téri() c]" Saúde. 

05.04.02 - Divisão do Orr:amento. 

Vrrba 2.0.00 - T r:.nzfe:·ências. 

Consignação 2.1.00 Auxílios e Subvenções. 

~ubcor,signação 2.1 O::: _. Subvenções ordinárias . 

02 - Alagôas 

Onde se lê: 

(Rc l~tçã,) dao subvenções ordinárias ) 

Instituto de Protecão e Assistência à Infância de Maceió . . 

Leia-se: 
In'sLituto de AssistênCia e Proteção à Infância ele Maceió .. 

23 _. ElO Grande do Sul. 

Ol:de se lê : 
Casa de Saúde - Estrêla .... . .... ................. .. . .. . ..... . 
Hospital N. Sra. de L011rCf!5 de Cot iporã- veraliópolis ..... . . . 
Hospi t,al ~8nta Filomena - Hiaçá-Lagoa Vermelhn ..... . . . . . 

Leia- se: 

Hospital F:~trêla - Es[rêl:\ ... . .... ... ..... . , . .... . ..... .. ... . 
Hospita.l No:;:sa Senhor,t da 8núde - Co:! porã - VeranópoJi s 
Hospital Sar, ta Filomeu1 . - Il..iaçá - Sananeluva ...... .. ... . 

Diversos: 

Onde se lê: 
Associação de Medicina ele Alagôas 

Leia -se: 
SOCiedade de Medicina. de Al 'lgôas 

09 .04 -- Serviço Nacicn :lJ do Câncer. 
Verba ;] . 0.00 - Tnt ll<:fe rência . 
Con :gllação 2.1.00 _. Auxillos e Subvençõe~ . 

Subccn~ignação 2.1.03 - Subvenções extraordinárias. 

7 - Outras en:,idllde.;. 

On(jf se lê : 

15.000 

45 .000 

20 . 000 
40.000 
20 . 000 

245.200 

200 . 000 

20.000 
60 .000 

345 .200 

20 . 000 

20.000 

50.000 
15 . 000 
20.000 

50.000 
15.000 
20.000 

200 .000 

200 .000 

Hüspitais ele: Bagé, P e.úta". Santa Maria, Passo Fundo e Cruz 
Alta fS8nta Lucia) -- Rit' Grande do Sul........... .... . 2.000.000 

Leia-se : 
Ho~pitais (le Bagé, P elot ,l:1, PÔ!·to Alegre, Passo Fundo e Cruz 

lUta t. ~'mta Lucia ) - sendc Cr$ 400 .000,00 para cada mu-
nicipio - Rio Grana:'! do Sul ........ . .................... 2.000 .000 

Art. 2.0. RevogadH S as (1'sposições em contrário. a presente lei vi-
gorarâ a ps r tir de 1 de janeiro dE; 1956. 

Câmara dos Deputados, em ~ de de 1956, 

• • 
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-

et i fic , sem ônus , a Lei n . 2. 
estima a Receita e f i xa a Despesa 

1956 . 

/' 

o CONGRESSO jfACWNAJ,. DECRETA: 

Art. 1.0 . São feIta,s as ~eguintes retificações na lei n .o 2.665, de t5 
de dezembro de 1955, qu," estime a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exe;'cício financeirode 1956: 

Anexo 4 - Poder Executivll . 
Subanexo 4.12 - Ministério da Agricultura. _' 

Relação das instituiçõe". de acõroo com 
lei n.o 1.493, de 13 de dezeml'w de 1951. 

o disposto no art'.· 4.°, § 1.0, da 

2 . 1. 02 - Subvençõf;S ordinárias. 
23 - Rio Grande cio Sul 

, Onde se lê: . ' 

Escoh, Guarani das Misr.ôe3 --, S. Luiz Gonzaga .... .. ... . ... . 
Sociedade Agrícola e Pastoril - Santa Maria ................ . 

Leia-se: 

S(cieda~(l Escola Agrici)I.i. Nossa Senhora - Guarani das ' Missões 
- São Luiz Gonzaga .', ........................•.......... 

As~.Jciaçã() Rural (ex-S(lciel~aée Agrícola e Pastoril) - Santa 
Maria ........ " . . , . .. . ......•........ . ......... :". : .... . 

20.000 
100.000 

20.000 
oiOO no 
100.000 

Relação das instituiçõe'S:-'"qe acôrdo com o art. 4.9, § 2.9, "in fine" , da t 
lei n.o 1.4~3, de 13 de dez~mbro de 1951,. 

2.1. 03 - Subvenções extraordináriáS 
25- São Paulo 

- Onde se lê: 

União Rural d~ São Paulo . 400.000 

Leia-se: • 
" U:rcffi' - União Rural dos Centros de Pequenos Produtores 

do Estado de São Paulo ......... . ... , . . ....... ', ... " .... , 

Subanexo 4.13 - Mini<télio da Educação e Cultura. 
06 .02 -- Conselho ~acional do ServIço Social. 
2. O. OU - Transferência~. 
Consignação 2.1. OlJ - AUxilias e Subvenções . 
Subcom:gnação 2.1. 02 .- Subvenções ordinárias . 

(Relaç!lo da~ subvenções ordinárias) , 
10 .- Goiás 

Onrle se lê: 
Ginásio dos Padres F:'anciscanos, de Pires Rio 

Leia-se: 

G-inásiú Sagrado Coraçã0 de Jesus - Pires do Rio ........... . 
Sul1consignação 2.1. 03 ' - f:ubenções eX'l'aordinárias. 

(RcL1çiio aas w~venções ct,"uoràináriaG) 

1D -- Goiás 

OndE se lê: 

Pa.dres Franc:sCal10S - Educandário de P;r\:s .do Rio ....... . 
!teia-se : 

Sociedade Civil E<cola de Cqy,ercio de Ip--;,meri ..... . ....... . 
-Ginásio Sagrado COl'a·,:,:1o de Jesub - Pires do Rio ... .. .. . . . . 
Sociedade C vil Escola Técnica de C:>mércia de Ipameri ... . . . . 

23 - Rio Grande do Rui 

Onde se lê: 
A ,- ,L p ' d F'" P- t- 'I ss{Jclaçao rJt' aJs .e arnl,)" - or.a r, Cg1'2 .... ' .. . ...... . 
COlégio Parnquial São J cão Batista dc Serrafina, Cor'.'ê'1 -

Guaporé ........ . , . . .. . . . .............................. .. . 
Leia-se: 

Associação de Pais de Familia de ColégiOS Católicos - Pérta 
Alegre ' . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..' ... . ........ . , ...... . . . ....... . 

Colégic Pal'equial São Joãí.' Batista - Vespa.siano Corrêa - .J 

Guapnré . . . . . . . . . .. . ... . ... ... . ... ,. , ..... ....... . 

" 

20.000 

20.000 

lor.ooo 

5(1 .00e 
1eO.OOO 
50.000 

15.000 

45 000 

15 .000 

45.000 

400.000 

1955 , :E 

-



• 

• 

Suba.neÃo 4 .16~ M:ni.stérl(· da Justiça e Negócios Interiores. 
07.04.02 - Divisã.o de Orç!'imento (Enca:'gos Gerasi). 
Verba 2. 0.00 - Tl·3.Mferéncias . 
Consign.a.ção 2.1. 00 - AuxíJioS e Subvenções. 

~.1. 03 - Subvenções extrao~·dinárias. 

CRela'(a') da~ subvenções ext~aordinárias) 
23 -- Hie Grande do Su~. 

OndE se lê: 

Colégio Nossa. Senhora Allxiliadora, mantido pela Congregaçã.o 
de No&.a Senhora, para assjstência ao menor _ Iraí . . . .. . 

Inó;tit uto de As~istência f:' Pro teção à Infância _ Pôrto Alegre 
In~tituto de Proteção à [nfânria - Pôrto Alegre .. ........... . 
~itra Arqu:diocesana ele Pôr to Aleg, e, para a Casa do Menor I 

g e1inqüente . . . . . . . . .. . . .. . . ........... . ..... . ........... . 
-""'''ir::ra. ~rquidiocesana de Pôrto Alegre, para o Abrigo do Menor 

T ~ . d V'· l'ansv:a o - lamao . .... ... .. .......................... . 
Leia-se: 

E$cola. N'(\ss.n. Senhora do Bom Conselho, mantida pela Congre­
gação de Nossa Senhora, para assistência ao menor _ Traí 

Instituto ele Assistência e Proteção à Infância. - Pôrto Alegre 
Mitr& Arquidiocesana d~ Pôrto Alegre, para a Casa do Menor 

Delinqüente .... ~ " '.. . ,. , : ............. ... ........ . ..... . 

'----.-,., . • 

Subanexo 4.19 - Ministério r!H Saúde. 
tõ .04.02 - Divisã.o do Orçamento . 

0 1 

Verba 2 0.00 - Transferências. • 
Conl'ignação 2.1.00 - AuxíliOs e ::>ubven~o~s: ' 
Subconsignf'.ção 2. 1 02 -- Subvençoes ordmanas. 

(Re\a.çã.) ,ia- subvençõe& ordinárias) 
L ----

-

~~ 1J I. 

20 .000 
40.000 
20.000 

245 .200 

200.000 

20.000 
60.000 

345 .260 

I u ~~I k~ &t Vv.kr,b Jl A ~ c;{wc I' \. 
c;-

f 

........ - -

{; 

(4'iJ.C{<j 
elo ~ . ( 

\~ ('O ,.. ,. -• - . - - - r 

• ,r 
'(D.' ~ 

23 Rio Grande do Sul. -----
Onde se lê : 
3aúde - Estrêh .......... : ... : . .' .. . .. : ... 1: .... . 

H(,ll>'1'lltSl.. N S~· a. d~ L·)t1réf's df' Cot1pora· Veranopo.lS ..... .. . 
::3~nta Filome!la - :!:r.iaçá-Lagoa Vermelh::l. .... . .... . 

Leia-S€ : 
Hospital I%trêla - Esrrêla .. ' ..... .... ';.' . . '.' ...... '" .. : .. '.' 
Hospita.l Nossa Senhom da Sa~de_ - Co"!pol'a - Veranopol1s 
Hospilai Sarita Filomen:1 _.- H·Jaça - Sananduva .. ..:...:.':....:. ..... 

50 .000 
15 000 
20. 000 

50.000 
15.000 
20.000 

~ .() 1) 
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&9 . 04 -- Serviço Nacional do Câncer. 
Verba 2 0.00 - Tran<:ferência. 
Coru;~gl'.ação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções. 
Subcon~ignação 2.1. 03 - Subvenções extraordinárias. 

7 -- Outras en:;:d~df;;' . 

OndE se lê: 
/ Húspitais de: Bagé, Pe·~c.tas , Santa Maria, Passo Fundo e Cruz 

Alta 18Dnta Lucia.) - Rio Grande do Sul ................ 2.000.000 

LeIa-se: 
Hospitais ce Bagé, Pelota.:;, PÔyto Alegre, Passo Fundo e Cruz 

Alta '.c'l.nta Lucia) - sendo Cr$ 400.000,00 para cada mu-
Tlicipio - Rio Grande do Sul ..... ..... ...... ... ........ .. 2.000 .000 

Art. 2.°. Revogadas as d:sposiçÕ€s em contrário, a presente lei vi-
~orará a p3r~ir de 1 de janeiro dE 1956. ' 
__ ~A-~ .... ~~_..::::',.- ...... l:-",--';' .......... r ___ ('\ -1 _ __ J.. __ .~L. • _ . ... - ... 
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